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Declaração de Liberação de Direitos Patrimoniais 

 

Eu, ENGENHEIRO CIVIL Luiz Fernando Furlan Sossai, CREA-PR: 145.172/D, 
portador da cédula de identidade nº 10.381.757-9 e inscrito no CPF sob o nº 
088.994.189-00, na qualidade de autor e responsável pela elaboração do projeto 
ESTRADA RURAL ÁGUA DO AVISÃO, 4.280,00 metros de extensão, INÍCIO: 
LATITUDE 281077.76 m E; LONGITUDE 7417349.54 m S; FIM: LATITUDE 
279720.12 m E; LONGITUDE 7420169.72 m S; ART 1720255853444, CREA-
PR 145.172/D, venho por meio desta declarar que, em conformidade com o 
disposto no Artigo 93 da lei nº 14133/2021 e Artigo 476 do Decreto Estadual 
do PR nº 10086/2022, legislações vigentes sobre contratações de projetos e 
serviços técnicos especializados pela Administração Pública, cedo integralmente 
os direitos autorais e patrimoniais relativos ao referido projeto para o município 
de TAPIRA-PR, inscrito sob o CNPJ: 75.801.738/0001-57. 

Esta declaração abrange todos os direitos patrimoniais relacionados ao 

projeto, incluindo quaisquer documentos técnicos associados, tais como 

orçamentos, planilhas, e demais elementos pertinentes à sua elaboração. 

Declaro ainda estar ciente de que a cessão destes direitos implica na 

possibilidade de livre utilização e alteração do projeto pela Administração 

Pública, sem necessidade de nova autorização por minha parte. 

Por fim, comprometo-me a fornecer todos os documentos pertinentes, 

incluindo as Anotações de Responsabilidade Técnica (ARTs) ou Registros de 

Responsabilidade Técnica (RRTs) dos profissionais envolvidos na elaboração 

do projeto, devidamente assinadas e comprovante de pagamento, conforme 

exigido pela legislação. 

 

TAPIRA-PR, 10 de Outubro de 2025.  

 

 

 

Luiz Fernando Furlan Sossai 

Eng. Civil 

CREA-PR: 145.172/D 
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